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GAMARA MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITÀPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO.SR. PRESIDENTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL
CÁCHOEIRO DE ITAPEMIRlM - ES.

.  A

'  ÍBÔcií^frõ:;
• iiTOtQÇoiã

Número 'PRóprk^^í;
0A^rAT-RCÁ^OCqyDL:^jiàl^^

PROJETO DE RESOLUÇÃO.. ./2011.
.  I

INSTITUI A "SEMANA MUNICIPAL DO
MÚSICO" NO MUNICÍPIÒ DE
CÁCHOEIRO DE ITAPEMIRlM É DÁ
OÜTRÁS PROVIDÊNCIAS.

J

Art. 1® - Fica instituído, no Município de Cachoeiro de Itapemirim, a
"SEMANA MUNICIPAL DÕ MÚSICO". r

Art. 2°- As comemprações da Sémana Municipal do Músico serão
dentro da semana que comportar o dia 22 de Novernbro de cada anó, quando é
corfiemorado o, dia Municipal do Músico de acordo com a< Lei municipal
Ne.6051/2G07. ; - , ú:

1  ; A , Ali. 3° - A Gamara poderá, através de Resolução, indicar, hònrarias
que serão concedidas por ocasião de Sessão Solene da Casa quando, sé fizer
necessário, no Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Parágráfo único: - A Cânriara Municipal poderá realizar, alem da,
sessão solene, fóruns dè debate, sernináriòs específicôs sobre a terriática e
envolver as Organizações Não Governamentais (ONG's) e instituições religiosas.

I  Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
révogadas as disposições, em contrário. ^

Caçhoeiro de Itapemiriníi Ol dé Novembro dé 2011.

JÒSE CAR LOS AMÃRAL

Vereador - DEM - Ouvidor

.V

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro v CÉP 29300-110 Cachòeiró de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526^5622- FÁX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br ' '
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
j  - , ■ ^

ESTADO DO ESPÍmiO SANTO

justificativa

Apresentamos aos nobres pares projeto de Resolução,
instituindo a Semaná Municipal do Músico. Considerando que já existe uma
lei municipal que determina o dia, lei 6051/2007. Porém esta iniciativa tem
como objetivo ampliar o período de comenrioração e envolvimento de toda
sociedade neste projeto. Isto é, concedendo tambèrri ,à Câmara Municipal
meios de homenagear quem de direito, que tenha realizado algurha obra a
favor.da música em nosso município.. '

Na eertéza de contar com apoio do§ , parceiros nesta
anteciparhos nossos agradecimentos. -

sa

José Carlos amáral
Vereador - DEM - Ouvidor

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de rtapemirlm, 05 - Centro - ,CEP-29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
/  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-niali: cmci@crncl.es.gov.br
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PRÒJETG PE RÉSÒLÜÇÃQ.." ̂

instituí a "SEMANA MUNICIPAL DO

MÚSICO" G NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM E DÁ
OUTRAS providências.

■  ■

>c / ^ " Art. 1° - Fica inétituído^ no Município de CãèMoeiro, de Itaperriirimv a
semana MUNICIPAL DO MÚSICO". A 7 ' !

...serãoc. -rs;.- Art. 2°
dentro çla semana que comportar o dia 22 de Novernbro de cada ano, quando é
cornemorado, o dia Municipal do Músico de. acordo com a Lei municipal
N5.6051/2007. -"v",'' " (l-

- < . Art. 3° - A .Câmara pòderá, através de Resolução, indicar honrarias '.
que sèrãõ concedidas por oCasião de Sessão Solene da Casa quando se fizer
necessário, no IV

'  ; Parágrafo único - A Câmara Municipal poderá realizar, além. da -
sessão solene, fóruns de debate, seminários específicos sobre a temática e
envoivér.as Organizações Não OÒyérnarpehtais (ONG's^è instituições religiosas. }

7il ' Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, '
revogadas as disposições em contrário. v > ;G:: v- : ^7 ; G 7 V

;  Cach péi ró de Itapem iri m,

-i-r

01 de Novembro de 2011:

:  ■ JOSÉ CAWlOS AMARAL

Vereador-'dÉM -Óúvidor,. -

-v -
.  "Eeliz a Nação cujo Dèüs é o Senhor"^

Rua Barão de Itapèminrnf 05 -; Ceritro; -:: CEP 29300-110; G iCáGhõeiro de Itápemirim" Espírito Santo ,



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres' pares projeto \de Resolução,
instituindo a Semana Municipal do Músico, bonsíderãndò que já existe uma
íei rnunicfpal que determina o dia, lei' 6051/2007. Porém, esta iniciativa têni
cómo objetivo ampliar o períodó de comemoração e envolvimento de toda
sociedade'neste projeto. Istó é, concedendo também à Câmara Municipal
iXieios de homenagear, quem de direito, que tenha realizado alguma obra a
favor da música em nosso município. , " '

Na certeza dè contar com apoio dos parceiros nesta '
antecipamòs nossos ágradecirhentos. ' ^

José Carlps^amaral
Vereador - DEM - Ouvidor

V

l' :-

.  A/O

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

- Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP29300-11Q Cachoeiro de Itapemirirh - Espírito SaAto
PABX: {2'8) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-iriail: cmci@cmci.es.gpv.br
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GÃMARA MUNICIPAL PE GAGHOÉIRO DE ITAPÉMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A .

EXiyiO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNÍCiPAL

CÂCHOEIRO DE ITAPÉMIRIM- ES.

ÍÍSSmEMÍO;
1 protocolo. OEFiiLiMM'
illíS|ol^ó2K3;^

PROJETO DE RESOLUÇÃO...../2011.

INSTITUI A "SEMANA MUNICIPAL DO

MÚSICO" NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. .1° - Fica instituído; no. Município de Cachoeiro dé ltapemirim, a
"SEMANA MUNICIPAL DO MÚSICO". ^

Art: 2°- As comemorações da Semana Municípaí do Músico serão
dentro da semana que cómportãr o dia 22 dé Novembro de cada ano, quando é
comemorado o dia Municipal do Músico de- acordó com a Lèi municipal
N2.6051/2007. . : : / - :

■  ■ Art. 3° - À Câmara poderá, através de ResOÍução, indicar honrarias
que serão concedidas por ocasião de.Sessão Solene da Casa quando se fizer
•necessário, no Município de .Cachoeiro de Itapemirim.

parágrafo único - A Câmara Municipal poderá realizar, além da
.sessão soíene, fóruns de debate, seminários específicos sObre a temática e
envolver as Organizações Não Govèrnamentãis (ONG's) e instituições religiosas.

. .. . ' Art. 4° Esta Lei -entrará em vigor ha data de sua publicação,
revogadas as disposiçõés em contrário. - ;

Cachoeiro de Itapemirim, Q1 de Novembro de 2011,

'  F
JOSÉ GARraS^AMARAL

Vereador.- DEM - Ouvidor

"Feliz a Nação çujó Deus é o Senhor"

.Rua Barão de Itapemirim, 05 -. Centro - CEP 29300-110 .- Cachoèlro de Itapemírim , - , Espírito Santo,
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-majl: cmci@cmci.es:gov.br
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ÇÂMARÀ MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE ITAPEMIRIWI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Aprèsentamoé ■ aos nobres pares projeto de, Resolução,
instituindo a Semana Municipal do Músico. Cónsidérando que já existe qma
lei municipal que determina o dia, lei 6051/2007. Porém esta iniciativa tem
como objetivo áitipliar o período de comemqraçãp é envolvimento de toda
sociedade neste projeto. Isto é, cóncedendo também à Câmara Municipal
meios de homenagear quem de direito, que tenha realizado alguma obra a
favor da música em nosso múnicípio: . : ,

; Na certeza de.contar com apoio dos parceiros nesta Casa,
antecipámos nossos agradecimentos. >

José Carlos amaral
Vereador - DEM - Ouvidor

^Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, .05 - Centro" - CEP 29300-1.10 - Cachòeiro de Itapernirim, - Espírito Sànto,
■  ; PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@crncl.ès.gov.br .
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PSQÇUBADORIA T.FCTST ATTy^

, Parecer ao Projeto de Résplução n". 27 / 2011

Iniciativa: José Carlos Amaral

Senhòr Presidente, - ó

V do Miásiào» projftp^de Resolução visa instituir a «Semana Munitípal-Musico no Mimiçipio .de Cachoeiro de.Itapemirim, â ser comemorada na
emana que conapoitar o dia 22 de novembro de cada ano.

rnmnota • O ^specto formal, a matéria se enquadra nas , hipóteses de
competência para miaativa dò Poder Legislativo. ' i

Qc ' - 1 há qüè se observar as
especies legislativas estabelecidas pára cada matéria

Ò Art. 133 do Regimento Intemo da Gasa estabelece que:

^"Os projetos de resolução destihar-se-ão a regular matérias de.  ■ . ̂ ^, pqlmco ou xidndntsmm, de da
famara. e assuntos de sua economia Interna, com efeitos
exclusivamente internos." leiios

no Art 42 P"™Üva da Câmara estão elencadas :LOM. Tal dispositivo nao menciona a instituição de datas p/mi
semanas cgmemorativas no âmbito do Município, Ou seja, a via escolhida pelo

S  'r''" ° de.matédas que gerem éfetos^ordinto r " seda o projeto de lei

^ «■'^gi^aridade acima; vê-se,pela;leittira dos:^^^
"Feliz a Nação cujo Deus ép Senhor"

Rüa Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeir,o de Itapemirini 7 Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mãjl: cmci@cmçi.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANtO

2 , 3 p 4° do projeto, que a intenção não á proinover comemorações em toda a
mumcip^dadè, mas, tão somente, no âmbito do Legislativo, çom efeitos,  exclusivamente internos^ conforme permite a-LOM,; em seu artigo 42,-mcisò

;  ̂ ^ . Neste oontexto; afirmamos que o projeto em de
VICIO sanavel de inconstituçipnalidade formal passível de correção via emendasmodifícatívas que alterem as redações dos artigos 1° e 2° da seguinte forma: .'

i  : , r / : - Fica institm^ Cachoeiro de
.: Itapeinirim, a:'$E]V[ANÀ DOMÚSICp - V'

^  A$ f!Õmemoraçõés da Semana do Músico serão realizadas
semana que còiíiportM p dia 22 de novembro de cada ^Oj

quando é coinemorado o'Dia Municipal dó Músico'; de
-  a Lei Municipkl n° 6:051/2007 V' ■

-  : Portanto, opinamos pelo encaminhamento da matéria à Comissão'
;  de Constituição Justiça e Redação paraan^seetievidascònsideraçõeS. ' ;; V

;Éo parecer../ . ' ■/, :■ ■ ./■•/:

^  ̂Cachòeiro de itaperninrn / ES, 04 de riovembró de 2011.

AL/WBR

o Rtóülin Còstá
'racuradoriegislativo Geral

OAB/ES 6.339 .

l'

\  ■:

"Feliz à Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de ItápètTiirira, ,05 - Centro - CEP.293Q0-11O - Cachoeiro de Itaçérriirlrn , - Espírito Santo
'  PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: crrici@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÔEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A:.nu/PTnyp- H . DATA:

À presidência DA COMISSAO DE CONSTrüIÇÃO, JüSTTCAE REDAÇAO -
vPRi7AnnPrf.mSGmiliARÃES DE OLIVEIRA ^

Senhor Vereadar,

Pl?nTOCÓLQ
Í&ERoTkÔPHIO;
DATA ?ROrOCOl^%iMlÂL^

Em ̂^inpirirnwifft ao quÊ dispõe o artigo 12, indsD XII e o artigo 115 c/c artigo 44> .todos do Regónento
Tntwnn, pnrnritra-sg na Procurado^ Legidativa da Casa ̂ a parecer afsl sieguiiiiefsl inatérials):

P.LEIN®. VETOAPLN». P-RESOL-N". P.PEC.LEG.N®. FRAÊOVENÇ.FROJ.

Z.^íé/. /

•V.'
.• .  -

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N". PAR. TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

•

-  "

•

l
"

Atenaorameote,

JÚLIO GECOTTI

Presidente

• Segue(m). em anexo cõpia(s) .da(s) matéria(s) nienci(xiada(s).

• ALERTAMOS ' QUE O NAO CUMPRIMENTO POS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4<* DO ARTIGO 4^
DO. BEGIMETO INTERNO: A CÒMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO. REGIMENTi^ O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAKRELATÒR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

^éUz a Na(^ cujo Deus é o Senhor**

Rua Barão de, Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1.10 - Cachoeiro de Itapemirim - Bpfrito Santo
PABX: (28) 3526.-5622.- FAX- (28) 3521 -5753 - E-mail: cmd@cmçi.es.gpv.br.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

r  /-A ^

i  •

ÉXMO. SR: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
■  , CACHOEIRO DE ITAPEMIRlM-ES.

.  \'

y. ;  , V

PARA DEP/JURIPICO. CMCL

Assunto: Retiráda dé Projeto

'jDOCUMEMTO:

protocolo: GEE^L^

NÜMEkG PííuPRIO;

o Vereador infrarassinado, com assento nesta casa, eleito pela '
legenda do, DEM, no usò de suas atribuições regimentais, requer
providências / para, retirada dè Projeto de Resoiução numerd 27/11 que
dispões sobre a criação da Semana db Músico. ,
vv , Justificativa ' y , ■ v : ' > •

Considerando que achamòs por melhor'^sèr Projeto de Lei, pela súá
abrangência. > : o ' y , :

Na certeza dè còntar com apreciação.

Atenciosamente.

Gachoeirp de Itapemirim, 07 de Dezembro de 2011. ̂

Vereador-DBM - Ouvidor ,,,SàladaaSes^ ái

«ral gislativc

"Feliz a Nação cujo Déüs é o Senhor"

,Rüa Barão de Itapemirim, 05.- '-Centro - CEP 29300-110 - Cáchoeirp.dé itapemirim - Espírito Santo.
'  PÁBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rnaii: Grnci@cmci.és.gov.br ' -
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRp DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SAÍSÍTO jS

EXMQ. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM-ES. ,

■

' i

\

PARA DEP/JURIDICO. CMCI.

Assu nto: Retirada de Projeto

OF./lnterno/N°475/2011

DOCUMENTO:

PgOTQÇOLO GERAL:^ ̂ i^à^kA-
NÚMERO PRÓPRÍQ: ' 0\.c\Ol A a
QfkTJX PE01-0CeL0:(

O yéreaddr infra^assinadò, com assento nesta casa, eleito pela
legenda, do DEM, no uso de suas atribuições regimentais, requer
providências para retirada de Projeto de^ Resolução numero 27/11 que
dispões sobre a criação da Semana do^Músico.^
,  Justificativa " > •'- ^

Considerando que achamos; pór melhor ser Projeto de Lei, pela sua
abrangência. ' . . u - -

.

Atenciósàmente.

Càchoeiro de ltapemirirh,^07 de Dezembro de 2011.

JOSÉ CAFLOS AMARAL
'  ' ' , ' VéreadorruEM - 0'üvidor

■ 1--

'^Feliz a Nação cujo Deus é ó Senhor"

kua Barão'de,Itapemirim, 05 - Centro - GEp 29300-1.10 -/Càchoeiro dé Itapemlrirn ,- Espírito Santo,
,  PABX: (28) 3526-5,022- FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cnícl.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/UPn". 164/2011

Cachoeira,de Itapemirim/ES, 06 de Dezembro de 2011.

Ao Exmo. Sr. José Carlos Amaral

Vereador - DEM

Prezado Vereador,

Em observância ao disposto no artigo 118, caput, do Regimento Intemo
desta Casa de Leis e atendendo aos Requerimentos n°s. 989 e 990/2011 (06 de Dezembro de
2011), estamos devolvendo os Projetos de Resolução n°s. 026 e 027/2011, em anexo.

Atenciosamente

.10 CÉSAR EEJIRARI CEGOITI
residente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
,  PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br
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